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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º   Esta lei modifica a Lei nº 12.232, de 29 de abril de 

2010,  que “dispõe sobre as normas gerais para licitação e contratação pela 

administração pública de serviços de publicidade prestados por intermédio de 

agências de propaganda e dá outras providências”, limitando a natureza e o 

montante das despesas com contratos de publicidade no âmbito da administração 

pública. 

Art. 2º  A Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes dispositivos: 

“Art. 1º............................................................... 

............................................................................ 

§ 3º A contratação de publicidade fica limitada a peças ou 

campanhas destinadas a: 

I – informação, conscientização e orientação sobre saúde e 

educação; 

II – informação, conscientização e orientação sobre segurança 

pública, combate às drogas e proteção da mulher, da criança e do adolescente; 

III – divulgação de direitos das minorias; 

IV – orientação à população em casos de calamidade pública e 

estado de emergência; 

V – patrocínio de atividades educativas, desportivas, culturais e 

técnico-científicas de relevante interesse para a comunidade;  

VI – iniciativas legalmente obrigatórias à validade de atos 

administrativos.” 

“Art. 21................................................................ 

............................................................................ 
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§ 1º A dotação total destinada à contratação de publicidade, 

em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder: 

I – para a União, a 0,1% da receita corrente líquida; 

II – para os Estados, a 0,5% da receita corrente líquida; 

III – para os Municípios, a 1% da receita corrente líquida. 

§ 2º   Se a despesa realizada exceder os limites para a 

previsão orçamentária estabelecidos neste artigo, o percentual excedente terá de 

ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos a metade  no 

primeiro.  

§ 3º  A desobediência às previsões deste artigo sujeita o 

infrator às penalidades previstas no art. 73 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000.” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor no primeiro dia do exercício 

financeiro subsequente à data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A administração federal direta gasta, anualmente, um montante 

que excede os 500 milhões de reais em contratos e campanhas de publicidade, 

considerando apenas as iniciativas de responsabilidade dos órgãos da 

administração direta, indireta e fundacional.  

Trata-se de um volume de recursos descabido, revelando a 

amplitude de interesses que têm sido objeto da propaganda oficial. É preciso 

reconhecer que campanhas de divulgação de serviços de utilidade pública, 

relacionados à educação e à saúde, de combate às drogas e de iniciativas de 

segurança pública são indispensáveis e que o governo tem sido eficaz nessa 

divulgação. No entanto, a chamada propaganda institucional, que resulta em peças 

ufanistas que se destinam unicamente a fomentar o apoio político ao atual 

governante têm sido igualmente estimuladas. 
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Somente em 2012 podemos lembrar, entre essas peças 

ufanistas que o Poder Executivo produziu, a divulgação de obras inacabadas, a 

exemplo da transposição do São Francisco, que no momento pouco interessam ao 

grosso da população. Também se investiu na divulgação desnecessária de eventos 

institucionais como a Rio+20, para os quais a cobertura usual da mídia já fornece 

informação competente. A linguagem escandalosamente populista dessas peças 

revela sua intenção última de induzir o público a apoiar indiscriminadamente a atual 

administração. 

Evidencia-se, em suma, um objetivo de uso político da 

máquina pública, com vista a alavancar a popularidade de autoridades do governo e 

estimular a receptividade da população às suas posições ideológicas. Não nos 

parece razoável que os recursos do contribuinte sejam aplicados nesse tipo de 

iniciativa e, com tal espírito, oferecemos aos ilustres Pares esta proposição, que 

limita o escopo da propaganda governamental contratada a terceiros e o montante 

total a ela destinado.  

A proposta coaduna-se com os princípios estatuídos no art. 37 

da Constituição, inciso XXII, § 1º: “A publicidade dos atos, programas, obras, 

serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo 

ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos”. 

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres 

Parlamentares à iniciativa, que entendo ser oportuna para promover a moralidade e 

a transparência da administração pública, em um momento em que o Estado 

brasileiro vem sendo objeto de duras críticas da sociedade. 

Sala das Sessões, em 06 de setembro de 2012. 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 
 

 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4414/2012 

 

5 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII 

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  

 Disposições Gerais 

 

Art. 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(Redação dada pelo(a) Emenda Constitucional 19/1998) 
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Redação dada pelo(a) Emenda Constitucional 19/1998) 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Redação dada pelo(a) Emenda 

Constitucional 19/1998) 
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Redação dada pelo(a) Emenda Constitucional 19/1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Redação dada pelo(a) Emenda Constitucional 19/1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público; 
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Redação dada pelo(a) Emenda Constitucional 19/1998 e 
Regulamentado(a) pelo(a) Lei 10.331/2001) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Redação dada pelo(a) 
Emenda Constitucional 41/2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 
XIII - É vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Redação dada pelo(a) Emenda 
Constitucional 19/1998)  

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Redação dada 
pelo(a) Emenda Constitucional 19/1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pelo(a) Emenda Constitucional 19/1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(Redação dada pelo(a) Emenda Constitucional 19/1998) 
a) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas; (Redação dada pelo(a) Emenda Constitucional 34/2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Redação dada pelo(a) 

Emenda Constitucional 19/1998) 
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei; 
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XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Redação dada pelo(a) 
Emenda Constitucional 19/1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 
XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Acrescentado(a) pelo(a) Emenda Constitucional 
42/2003) 

§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 
§ 2º - A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do 

ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente: (Redação dada pelo(a) Emenda 

Constitucional 19/1998) 
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços; (Acrescentado(a) pelo(a) Emenda Constitucional 
19/1998) 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; (Acrescentado(a) pelo(a) Emenda 
Constitucional 19/1998) 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Acrescentado(a) pelo(a) Emenda 

Constitucional 19/1998) 
§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
§ 5º - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento. 
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§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 
§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. (Acrescentado(a) pelo(a) Emenda Constitucional 19/1998) 
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: (Acrescentado(a) pelo(a) 

Emenda Constitucional 19/1998) 
I - O prazo de duração do contrato; (Acrescentado(a) pelo(a) Emenda 

Constitucional 19/1998) 
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; (Acrescentado(a) pelo(a) Emenda Constitucional 19/1998) 

III - a remuneração do pessoal. (Acrescentado(a) pelo(a) Emenda Constitucional 
19/1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Acrescentado(a) pelo(a) Emenda Constitucional 19/1998) 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Acrescentado(a) pelo(a) 

Emenda Constitucional 20/1998) 
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Acrescentado(a) pelo(a) Emenda Constitucional 47/2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Acrescentado(a) pelo(a) Emenda Constitucional 47/2005) 
 

Art. 38 Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam- se as seguintes disposições: (Redação dada pelo(a) 
Emenda Constitucional 19/1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 
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III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 
IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento; 
V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010 

 
 
Dispõe sobre as normas gerais para licitação e 
contratação pela administração pública de 
serviços de publicidade prestados por 

intermédio de agências de propaganda e dá 
outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratações pela 
administração pública de serviços de publicidade prestados necessariamente por intermédio 

de agências de propaganda, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

§ 1º Subordinam-se ao disposto nesta Lei os órgãos do Poder Executivo, 

Legislativo e Judiciário, as pessoas da administração indireta e todas as entidades controladas 
direta ou indiretamente pelos entes referidos no caput deste artigo. 

§ 2º As Leis nºs 4.680, de 18 de junho de 1965, e 8.666, de 21 de junho de 1993, 
serão aplicadas aos procedimentos licitatórios e aos contratos regidos por esta Lei, de forma 
complementar. 

 
Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade o conjunto de 

atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 
execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 

com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias 
ou informar o público em geral. 
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§ 1º Nas contratações de serviços de publicidade, poderão ser incluídos como 
atividades complementares os serviços especializados pertinentes: 

I - ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 
avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de 
divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados 

das campanhas realizadas, respeitado o disposto no art. 3º desta Lei; 
II - à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; 

III - à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 
publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das 
mensagens e das ações publicitárias. 

§ 2º Os contratos de serviços de publicidade terão por objeto somente as 
atividades previstas no caput e no § 1º deste artigo, vedada a inclusão de quaisquer outras 

atividades, em especial as de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas ou as 
que tenham por finalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza, as quais 
serão contratadas por meio de procedimentos licitatórios próprios, respeitado o disposto na 

legislação em vigor. 
§ 3º Na contratação dos serviços de publicidade, faculta-se a adjudicação do 

objeto da licitação a mais de uma agência de propaganda, sem a segregação em itens ou 
contas publicitárias, mediante justificativa no processo de licitação. 

§ 4º Para a execução das ações de comunicação publicitária realizadas no âmbito 

dos contratos decorrentes das licitações previstas no § 3º deste artigo, o órgão ou a entidade 
deverá, obrigatoriamente, instituir procedimento de seleção interna entre as contratadas, cuja 

metodologia será aprovada pela administração e publicada na imprensa oficial. 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 21. Serão discriminadas em categorias de programação específicas no projeto 

e na lei orçamentária anual as dotações orçamentárias destinadas às despesas com publicidade 
institucional e com publicidade de utilidade pública, inclusive quando for produzida ou 

veiculada por órgão ou entidade integrante da administração pública. 
 
Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Brasília, 29 de abril de 2010; 189º da Independência e 122º da República. 

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão punidas 
segundo o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); a Lei nº 1.079, de 
10 de abril de 1950; o Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967; a Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992; e demais normas da legislação pertinente. 
 

Art. 73-A. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 
legítima para denunciar ao respectivo Tribunal de Contas e ao órgão competente do 
Ministério Público o descumprimento das prescrições estabelecidas nesta Lei Complementar. 

(Acrescentado(a) pelo(a) Lei Complementar 131/2009) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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